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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 092/2017 –  ASSEGURA A APLICAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS A ÁREA CULTURAL COM O PÚBLICO IDOSO

AUTORIA: VEREADOR  FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 092/2017,  que ASSEGURA A APLICAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS A ÁREA CULTURAL COM O PÚBLICO IDOSO, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 092/2017
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	

ASSEGURA A APLICAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS A ÁREA CULTURAL COM O PÚBLICO IDOSO.

Art. 1º Fica assegurado que, o Poder Público Municipal através do seu Órgão competente deverá aplicar, obrigatoriamente, 10% (dez por cento) de seus recursos vinculados à área cultural com o público idoso.

Art. 2° Anualmente o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa promoverá chamamento público da classe em questão, a fim de debater e definir os programas, projetos, ações e serviços a qual os recursos serão aplicados.

Parágrafo único. O debate e definição dos programas, projetos, ações e serviços deverão ocorrer em tempo hábil de comunicar ao planejamento do Executivo Municipal para a inclusão dos mesmos aos projetos de leis orçamentárias.

Art. 3° Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual deverão ter todos os respectivos programas, projetos, ações e serviços descriminados e detalhados nos mesmos.

Art. 4° O Executivo Municipal prestará conta anualmente à Câmara Municipal com relação a todas as aplicações descritas no art. 1º desta lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação.
.
.
Sete Lagoas, Sala das Sessões, 16 de junho de 2017.
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